
PREFEITURA MUNICIPÀL DA CÀCHOEIRINHÀ

CACHOEIRINHA EM NOVÂS MÃOS

LEI Na 869, de l-3 de Outubro de l-995

EMENTÀ: Torna obrigatóraa a lnstala-
ção de porta de seguranqa nas
agências bancárias e dá ou-
tras provrdêncras.

Pernambuco. FaÇo

a segur-nte Lea:

O PREEEITO DO MUNICÍPIO DA CACHOEIRINHA,

saber que a Câmara Munrcipal decretou e

Art. 1e - É obrigatória a instalação de portas a1a-
trônicas individuatizadas nos postos de serviço e agências bancárias
situados no MunicÍpio da Cachoeirinha, em todos os acessos destina-
dos ao púb1ico. '

S - As portas el-etrônicas deverão ter como carac-
terÍsticas:

a. equipamento detector de metaisi
b. travamento e retorno automáticoi
c. abertura de janela especial, para a entrega à

segurança de objetos metálicos detectados;
d. vidros laminados e resistentes, no mínimo ao

impacto de projeteis calibrê 45.
Art. 2a - O estabelecimento bancário que infrigir o

disposto nesta Lei, ficará sujeito às seguintes penalidades:
a. ADVERTENCIA, na primeira autuação, quando o

banco será notificado para que efetue a regularizaÇão no prazo de 30

(trinta) dias;
b. MULTA, persistindo a infração, será aplicada

pena pecuniária, de pagamento imediato, no valor dê 1.000 UFMS, do
trigésimo dias após a pena de advertência.

c. Após a mul-ta referida será aplicada pena de

50 UFMs, por dia decorrido, sem que a instituição bancária tome as
providênc1as definidas nesta tei.

PÀRÁGRAFO ÚNICO - Os valores resultantes das mul"-
tas tleterminadas nesta Lei serão recolhidos à Secretaria Municipal
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da Fazenda.
' Art. 3a - À fiscalização sobre o funcionamento

das portas eletrônicas em referência será exercida pela prefeitura'
da Cachoeirinha, através da Secretaria de Obras.

Art. 4a - Os estabel-ecimentos bancários terão
prazo de 180 dias, a contar da publicação desta Lei, para lnstalar
o equipamento exigido conforme o artigo La.

. Art. 5a - Esta Lei entrará em vigor na data da
sua publicação.

Art. 6a - Revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal- da Cachoeirinha, em 13 de
Outubro de 1995.
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A. JONAS COSTA SOBRINHO.
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